
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO GRANDE DO NORTE
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Ata COMPLEMENTAR de reunião de julgamento e abertura do 
envelope  de  habilitação  da  segunda  colocada  no  Pregão  n.  º 
04/2007,  cujo  objeto  é  a  contratação  de  serviços  de  vigilância 
armada.

Às 15h do dia 29 (vinte e nove) do mês de novembro do ano de dois mil e sete, na Sede da 
Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Norte, reuniram-se o Pregoeiro Oficial 
desta Unidade e sua Equipe de Apoio, designados pela Portaria n.º 55 de 14 de maio de 2007, da 
Senhora Procuradora-Chefe da PR/RN, em atendimento às disposições contidas na Lei 10.520/02 
e do Decreto nº 3555/2000, com as alterações do Decreto nº 3693/2000, relativas ao Pregão n. º 
04/2007, referente ao Processo n. º 08118.000421/2007. Compareceram à sessão o representante 
da  empresa:  SENA SEGURANÇA INTELIGENTE E  TRANSPORTE DE  VALORES  LTDA.  O 
Pregoeiro abre a sessão para decidir  sobre a aceitação da proposta da empresa NORDESTE 
SEGURANÇA DE VALORES RN LTDA.,  segunda colocada no certame, haja vista a empresa 
classificada em primeiro lugar ter apresentado  proposta adaptada ao valor final em desacordo com 
o Edital do referido Pregão, sendo portanto desclassificada.  Da análise da proposta atualizada da 
segunda colocada, verificou-se que não foram cotados diversos itens da planilha, quais sejam: o 
valor  da  reserva  técnica,  o  total  dos  insumos,  despesas  administrativas/operacionais  e  lucro. 
Diante da análise, resta ao Pregoeiro DESCLASSIFICAR a empresa  NORDESTE SEGURANÇA 
DE VALORES RN LTDA.  por  desrespeitar  o  subitem 4.2.1.  do  Edital  do  Pregão  nº  04/2007. 
Convoca-se  a  terceira  colocada,  SENA  SEGURANÇA  INTELIGENTE  E  TRANSPORTE  DE 
VALORES  LTDA,  de  acordo  com  o  art.4º,  XVI  da  Lei  10.520/02,  para  apresentar,  no  dia 
03/12/2007  às  14  horas,  horário  local,  proposta  com valor  atualizado,  conforme a  oferta  final 
verbalizada na sessão do dia 13/nov/2007, de R$ 9.640,00.  Na ocasião será aberto o envelope de 
habilitação da empresa classificada em terceiro lugar para apuração de sua qualificação.  Nada 
mais havendo a declarar, foi encerrada a presente sessão às 15h20MIN, cuja ata foi lavrada pelo 
Pregoeiro Oficial e assinada pelos presentes.

Natal, 29 de novembro de 2007.

Pregoeiro Oficial Proponentes:

Cristiano Souza Campelo

Equipe de Apoio:

SENA  SEGURANÇA  INTELIGENTE  E 

TRANSPORTE DE VALORES LTDA

Cláudio José de Paiva Laurentino
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